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PROJETO DE NNSOT,UCÃo No 00u2022 - CMA/ES

PARECER

Síntese:

A presente proposiçáo, de iniciativa da Mesa Diretora deste Poder Legislativo,
dispõe sobre a inserçáo do art. 11-A e alteraçáo da redação do art. 16 da Resoluçáo
Legislativa n" OL7 /2004 e dá outras providências.

Ouantg ao mérito:

O mérito da proposição apresenta-se justificado e demonstrado, tendo vista a
necessidade de se promover a regulamentação e adequaçáo do funcionamento deste
Poder Legislativo Municipal referente ao horário de funcionamento/expediente da
Câmara e à jornada de trabalho dos cargos de provimento em comissáo, com
frnalidade de evitar interpretações e/ou questionamentos a respeito de tais atividades.

Ouanto à LeEalidade:

No ârnbito da legalidade, entendemos que a matéria encontra-se obediente às

normas legais e constitucionais pertinentes.

Conclusão:

Pelo exposto, julgando que a proposição encontra-se amparada das

formalidades legais e náo vendo nenhum impedimento de natureza constitucional ou

legal, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovaçáo.

É o parecer.

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2022.
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ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.
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(PRESIDENTE) (MEMBRO)

ESTADO DO ESPíRITO SANTO


